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SINOPSE 
 
A auditoria realizada teve por objetivo verificar a legalidade e regularidade da nomeação e 
atribuição de suplementos a pessoal dirigente no Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE, 
no período de 2015 a 2018. 
 
A auditoria revelou que as nomeações de pessoal dirigente não foram precedidas de 
procedimentos prévios de seleção, que assegurassem os princípios da igualdade de 
oportunidades, imparcialidade e participação que devem nortear a nomeação para cargos de 
direção. 
 
Revelou, também, que, em 2017, foram nomeados, em regime de comissão de serviço, 
técnicos superiores para administradores hospitalares, que não reuniam os requisitos legais 
e regulamentares para o exercício do cargo. 
 
Essa nomeação implicou uma valorização remuneratória mensal de cerca de 53%, 
traduzindo-se num aumento dos encargos com remunerações de € 64.517,44, configurando 
um eventual pagamento indevido. 
 
Constatou-se, ainda, que os suplementos remuneratórios atribuídos aos médicos pelo 
exercício de funções de direção, chefia ou coordenação foram pagos catorze (14) vezes por 
ano ao invés de doze (12) vezes, no montante global de € 85.994,17, o que também configura 
um eventual pagamento indevido. 
 
O Tribunal de Contas recomenda à Ministra da Saúde que o procedimento concursal para a 
carreira de administração hospitalar seja precedido de avaliação das necessidades funcionais 
e de uma análise custo-benefício, de modo a salvaguardar a economia e a eficiência funcional 
das unidades hospitalares do Serviço Nacional de Saúde e que assegure, relativamente ao 
conjunto das unidades hospitalares, o cumprimento do quadro legal vigente relativo ao 
pagamento de suplementos remuneratórios a médicos que exercem funções de direção, 
chefia, ou coordenação. 
 
O Tribunal recomenda ao Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo, EPE, 
que deve: 

(i) Garantir a transparência e a igualdade de oportunidades no recrutamento e 
nomeação de cargos dirigentes; 

(ii) Providenciar pela cessação da comissão de serviço dos técnicos superiores 
nomeados administradores hospitalares, sem reunir os requisitos legais e 
regulamentares para o exercício do cargo; 

(iii) Acionar os mecanismos legais para restituição dos 2 meses/ano de suplementos 
remuneratórios pagos ilegalmente aos profissionais médicos que exerceram 
funções de direção, chefia ou coordenação, entre 2015 e 2018. 
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HESE Hospital do Espírito Santo de Évora, E.P.E. 

IP Instituto Público 

LOPTC Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

LTFP Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

MS Ministério da Saúde 

RHV Recursos Humanos e Vencimentos 

RJSPE Regime Jurídico do Setor Público Empresarial 

SAC Serviço de Aprovisionamento e Compras 

SF Serviços Financeiros 

SGRH Serviço de Gestão de Recursos Humanos 

SNS Serviço Nacional de Saúde 

SPCG Serviço de Planeamento e Controlo de Gestão 

SROC Sociedade de Revisores Oficiais de Contas 

TC Tribunal de Contas 

TMRG Tempo Máximo de Resposta Garantido 
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I. SUMÁRIO 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização aprovado pelo Tribunal de Contas para 2019, 
em sessão do Plenário da 2.ª Secção, através da Resolução n.º 9/2018 - 2.ª Secção, de 6 de 
dezembro, realizou-se uma auditoria de conformidade à nomeação e atribuição de 
remunerações acessórias e suplementos a pessoal dirigente no Hospital do Espírito Santo de 
Évora, EPE, abrangendo o âmbito temporal compreendido entre 2015 e 2018. 
 
As principais conclusões e observações são as seguintes: 
 
1. Conclusões 
 
As nomeações de pessoal dirigente 
não foram precedidas de processos de 
recrutamento adequados. 
Cfr. ponto 9.1. 
 
 

1. As nomeações, em comissão de serviço, de 
pessoal da carreira de assistente técnico para 
lugares de chefia intermédia de 2.º grau, não 
foram precedidas de procedimentos prévios de 
seleção, que assegurassem os princípios da 
igualdade de oportunidades, imparcialidade e 
participação que devem nortear a nomeação para 
cargos de direção. 
 
 

Os técnicos superiores nomeados 
administradores hospitalares não 
reuniam os requisitos legais e 
regulamentares para o exercício do 
cargo. 
Cfr. ponto 9.1. 

2. O Regulamento Interno do hospital1 prevê que a 
coordenação do Gabinete de Planeamento e 
Controlo de Gestão, serviço para o qual os (2) 
técnicos superiores foram nomeados, seja 
assegurada por um técnico superior e não por um 
administrador hospitalar. 
 

3. Os nomeados, apesar de diplomados em 
administração hospitalar, não ingressaram na 
carreira de administrador hospitalar, logo não 
reuniam os requisitos para o exercício do cargo. 
 

4. A nomeação dos técnicos superiores para o 
exercício do cargo de administrador hospitalar 
implicou uma valorização remuneratória intuitu 
personae, porquanto mantiveram as funções que 
já desempenhavam e maioritariamente as tarefas 
que executavam. 

 
5. Por efeito das nomeações, os encargos com as 

remunerações dos (2) técnicos superiores 
registaram um aumento mensal de cerca de 53%, 
totalizando € 12.407,20, em 2017, € 34.740,16, em 
2018 e € 17.370,08, em 20192. 
 
 
 

                                                      
1 Em junho de 2019, o Regulamento Interno encontrava-se em revisão, tendo em vista a sua adaptação ao modelo previsto no 
Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro. 
2 Montante apurado à data de recolha das evidências de auditoria, correspondente ao período de janeiro a junho de 2019. 
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6. A remuneração adicional atribuída configura um 

eventual pagamento indevido, no total de 
€ 64.517,44, e, como tal, constitutivo de 
responsabilidade financeira reintegratória e 
sancionatória, imputável aos membros do órgão 
de gestão. 

 
A renovação da comissão de serviço 
do diretor do Serviço de 
Aprovisionamento e Compras não foi 
fundamentada. 
Cfr. ponto 9.1 
 

 

 

7. A renovação da comissão de serviço não foi 
acompanhada de uma análise do desempenho e 
dos resultados obtidos nem da demonstração das 
atividades prosseguidas no exercício das funções, 
não tendo, por isso sido, “adequadamente 
fundamentada”, tal como reconhecido em sede de 
contraditório pelo Conselho de Administração 
deste Hospital. 
 
 

Os suplementos remuneratórios 
atribuídos aos médicos pelo exercício 
de funções de direção, chefia ou 
coordenação foram indevidamente 
pagos catorze (14) vezes por ano ao 
invés de doze (12) vezes, tal como 
previsto no Decreto-Lei n.º 25/2015, de 
6 de fevereiro. 
Cfr. ponto 9.2 

8. Nos anos de 2015 a 2018, contrariando o 
estipulado no n.º 4, do art.º 2.º, do Decreto-Lei 
n.º 25/2015, de 6 de fevereiro, que determina que 
os suplementos remuneratórios são devidos e 
pagos em doze (12) vezes por ano, os médicos 
que exerceram funções de direção, chefia ou 
coordenação (47) foram abonados com o 
correspondente suplemento remuneratório em 
catorze (14) vezes por ano, no montante global de 
€ 85.994,17. 
 

9. Os abonos pagos para além do estipulado 
legalmente configuram um eventual pagamento 
indevido, incorrendo os responsáveis pelo seu 
pagamento em responsabilidade reintegratória e 
sancionatória. 
 

10. A Circular Informativa n.º 5/2019, de 4 de abril, da 
Administração Central do Sistema de Saúde, IP, 
sobre o exercício de funções dirigentes – carreira 
médica - nada refere sobre o quadro legal aplicável 
no que ao número de meses de pagamento diz 
respeito, esclarecendo, somente, qual a norma a 
aplicar para efeitos de cálculo para atribuição do 
suplemento. Na sequência do contraditório, foi 
aprovada e divulgada a todos os serviços e 
organismos do Serviço Nacional de Saúde, a 
Circular Informativa n.º 13/2019/ACSS, de 26 de 
julho, esclarecendo que os respetivos 
suplementos remuneratórios são devidos e pagos 
em 12 meses por ano. 
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2. Recomendações 
 
Atentas as conclusões e observações da auditoria formulam-se as recomendações seguintes: 
 
À Ministra da Saúde 

 
1. Garantir que o procedimento concursal para a 

carreira de administradores hospitalares é 
precedido de avaliação das necessidades funcionais 
e de análise custo-benefício, de modo a 
salvaguardar a economia e a eficiência funcional das 
unidades hospitalares e, bem assim, os princípios 
da igualdade de oportunidades, imparcialidade e 
participação que devem nortear a nomeação para 
cargos públicos de direção. 
 

2. Assegurar que as unidades hospitalares do Serviço 
Nacional de Saúde adotam procedimentos 
homogéneos consentâneos com o legalmente 
estabelecido no que respeita ao pagamento de 
suplementos remuneratórios a médicos que 
exercem funções de direção, chefia ou coordenação. 

 

Ao Conselho Diretivo da 
Administração Central do Sistema 
de Saúde, IP 

1. Promover e monitorizar o cumprimento, pelas 
unidades hospitalares do Serviço Nacional de 
Saúde, do regime jurídico aplicável ao pagamento 
de suplementos remuneratórios a profissionais 
médicos que exercem funções de direção, chefia ou 
coordenação, clarificado através da Circular 
Informativa n.º 13/2019/ACSS, de 26 de julho. 

 

  
Ao Conselho de Administração do 
Hospital do Espírito Santo de 
Évora, EPE 

1. Instituir procedimentos efetivos que assegurem o 
cumprimento do quadro legal e regulamentar na 
nomeação de cargos de dirigentes, de modo a 
garantir a transparência e igualdade de 
oportunidades. 
 

2. Garantir que a renovação da comissão de serviço 
dos titulares de cargos de direção intermédia é 
precedida da análise de desempenho e de um 
relatório de demonstração das atividades 
prosseguidas e dos resultados obtidos pelo 
exercício das funções desempenhadas. 
 

3. Providenciar pela cessação da comissão de serviço 
dos técnicos superiores nomeados para o exercício 
do cargo de administradores hospitalares. 

 

4. Acionar os mecanismos legais para restituição dos 
2 meses/ano de suplementos remuneratórios 
pagos ilegalmente aos profissionais médicos que 
exerceram funções de direção, chefia ou 
coordenação. 
 

5. Concluir a revisão do Regulamento Interno e 
submetê-lo a homologação do membro do Governo 
responsável pela área da saúde. 
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II. INTRODUÇÃO 
 
3. Fundamento, âmbito e objetivos 
 
Em cumprimento do Programa de Fiscalização para 2019 da 2.ª Secção do Tribunal de Contas 
(TC), aprovado em sessão do Plenário da 2.ª Secção, através da Resolução n.º 9/2018 - 2.ª 
Secção, de 6 de dezembro, realizou-se uma auditoria de conformidade à nomeação e 
atribuição de remunerações acessórias e suplementos a pessoal dirigente no Hospital do 
Espírito Santo de Évora, EPE (HESE), no período de 2015 a 2018. 
 
A auditoria teve por objetivo verificar a legalidade e regularidade das nomeações de pessoal 
dirigente e do pagamento de suplementos a pessoal médico com funções de direção, chefia 
ou coordenação. 
 
4. Metodologia 
 
A auditoria foi desenvolvida de acordo com as normas, metodologias e procedimentos 
adotados pelo Tribunal de Contas e acolhidos nos seus manuais de auditoria. A auditoria teve 
ainda em conta as normas de auditoria geralmente aceites pelas organizações internacionais, 
para as auditorias de conformidade3, como é o caso da INTOSAI - International Organisation 
of Supreme Audit Institutions, de que o Tribunal de Contas é membro, bem como as 
orientações que respeitam à colaboração com outros órgãos de controlo interno4. 
 
Os trabalhos incluíram as fases de planeamento, execução e relato. Na fase de planeamento 
procedeu-se: ao levantamento e estudo do quadro normativo vigente relativo às entidades 
públicas empresariais, ao pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração 
central do Estado e à carreira de administrador hospitalar; ao exame de documentação 
remetida pelo HESE; à análise de relatórios de auditoria e de inspeção de órgãos de controlo 
interno que incidiram sobre o hospital5; à definição dos critérios de auditoria6; e à realização 
de entrevistas. Nesta fase, foi ainda elaborado o plano global de auditoria que inclui o quadro 
metodológico de obtenção de evidências. 
 
Na fase de execução procedeu-se à análise do Regulamento Interno do hospital, bem como 
dos regulamentos e deliberações do CA, ao exame de ficheiros de remunerações e à análise 
da circular informativa n.º 5/2019, de 4 de abril, da Administração Central do Sistema de 
Saúde, IP (ACSS). 
 
5. Condicionantes, limitações e colaboração 
 
No decurso da auditoria não foram observadas situações condicionantes ao normal 
desenvolvimento dos trabalhos, realçando-se a colaboração dos dirigentes e funcionários do 
hospital na disponibilização da documentação necessária e na prestação dos esclarecimentos 
solicitados. 
  

                                                      
3 ISSAI 400 - Princípios fundamentais de auditorias de conformidade e respetivas Diretrizes (ISSAI 4000-4999). 
4 Vg. INTOSAI GOV 9150. 
5 O Relatório de auditoria não inclui os resultados da análise à utilização de viaturas no HESE dado tratar-se de matéria já auditada 
e objeto de recomendações pela Inspeção-Geral das Atividades em Saúde (Relatório n.º 68/2019; processo n.º 52/2018-INS). 
6 Constituíram critérios da auditoria a legislação aplicável e a jurisprudência do TC. 
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6. Exercício do contraditório 
 
Em cumprimento do princípio do contraditório, previsto nos artigos 13º e 87º, nº 3, da Lei 
nº 98/97, de 26 de agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Lei nº 48/2006, 
de 29 de agosto, o relato de auditoria foi remetido aos seguintes responsáveis para se 
pronunciarem sobre o seu conteúdo: 
 
 Ministra da Saúde; 
 Presidente do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP; 
 Presidente do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE; 
 Aos responsáveis individuais identificados no Anexo ao presente Relatório. 
 
Todos os responsáveis notificados pronunciaram-se sobre o conteúdo do relato de auditoria. 
Os atuais e os ex-membros Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de 
Évora, EPE, notificados na qualidade de responsáveis individuais, exerceram conjuntamente o 
direito do contraditório. 
 
As alegações apresentadas foram analisadas, tidas em consideração na redação final do 
presente Relatório e, ainda, reproduzidas, em síntese, nas partes tidas como relevantes nos 
pontos do Relatório a que respeitam. Com o objetivo de contribuir para o mais amplo 
esclarecimento dos cidadãos, o Tribunal entende fazer constar do Volume II, na íntegra, todas 
as respostas apresentadas. 
 
Sem prejuízo, destacam-se, desde já, os seguintes comentários. 
 
 Ministra da Saúde 
 
As alegações aduzidas pela Ministra da Saúde vêm corroborar as conclusões proferidas no 
Relatório de auditoria. 
 
A Ministra da Saúde salienta, “(…) desde logo, que no que concerne ao recrutamento de 
trabalhadores, (…) salvaguardadas situações de urgência não compatíveis com um 
procedimento de seleção, decorre ope legis, para todos os recrutamentos, 
independentemente do grupo de pessoal em causa, a necessidade de assegurar os princípios 
da igualdade de oportunidades, da imparcialidade, da boa-fé e da não discriminação, bem 
como da publicidade.”. 
 
No que respeita aos administradores hospitalares, nomeadamente quanto à avaliação prévia 
das necessidades funcionais e de análise custo-benefício, refere que “(…) desde 2016 até 2018 
(nos termos das respetivas Leis do Orçamento de Estado e Decretos-Lei de Execução 
Orçamental), o recrutamento de trabalhadores por entidades públicas empresariais do setor 
da saúde estava sujeito à autorização do membro do Governo responsável pela área das 
finanças, mediante parecer favorável do membro do Governo responsável pela área da 
saúde.”. 
 
Refere, ainda, que, “(…) nesse âmbito, foi aprovado um modelo de formulário (…) a preencher 
pela entidade contratante (…)”. “Daquele formulário resulta que de entre os elementos que a 
entidade contratante deve fornecer para efeitos de obtenção da necessária autorização (…)” 
inclui-se “(…) a descrição sucinta e fundamentada das necessidades, nomeadamente, 
indicação dos motivos para a imprescindibilidade e as vantagens económico-
financeiras(quantificadas).”. 
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Quanto aos suplementos remuneratórios pagos a profissionais médicos que exercem funções 
de direção, chefia ou coordenação, a Ministra da Saúde refere que “(…) perante a 
recomendação aqui formulada, foi emitida nova Circular Informativa pela ACSS que clarifica, 
que os suplementos remuneratórios estão sujeitos ao enquadramento legal do citado Decreto-
Lei n.º 25/2015, de 6 de fevereiro, o qual se aplica, também, às situações abrangidas pela 
Circular Informativa n.º 5/2019 da ACSS, daí decorrendo, agora, sem margem para qualquer 
dúvida interpretativa, que os suplementos remuneratórios a médicos que exercem funções de 
direção, chefia ou coordenação são devidos e pagos em 12 meses por ano (Circular 
Informativa n.º 13/2019, de 26-07-2019).”. 
 
Concluiu a Ministra da Saúde que “(…) em face dos esclarecimentos prestados, 
acompanhando-se, embora, as preocupações subjacentes às recomendações (…) entende-se 
não ser necessário desenvolver qualquer diligência adicional, na medida em que (…) já se 
encontram assegurados os procedimentos ali recomendados.”. 
 
Sem prejuízo da informação inserta nas alegações, o Tribunal nota que a recomendação 
formulada relativa aos administradores hospitalares é dirigida para o ingresso na carreira7 
(cujo procedimento concursal cabe à ACSS promover) e não reportada a situações pontuais 
de contratação por unidades hospitalares do setor público empresarial. Nota, ainda, 
relativamente à recomendação formulada referente a suplementos remuneratórios, que as 
dúvidas suscitadas pelas instituições do SNS à ACSS, bem como as situações identificadas 
pelo Tribunal nas auditorias realizadas e as alegações apresentadas pelo CA do HESE8, 
justificam uma especial atenção ao cumprimento do quadro legal em vigor nesta matéria. 
 
 Presidente do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP 
 
Em sede de contraditório, a Presidente do Conselho Diretivo da ACSS esclarece que “(…) face 
à ausência de regulamentação após revisão da carreira médica e subsequente revogação do 
Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de março (…)”, a Circular Informativa n.º 5/2019, de 4 de abril “(…) 
apenas emanou orientações relativas à norma aplicável para efeitos de cálculo do 
supramencionado acréscimo remuneratório.”. Informa, ainda, que “(…) não obstante esta 
Administração Central ter esclarecido as instituições, em situações pontuais, que os 
suplementos em apreço são devidos 12 meses por ano (…), em cumprimento da 
recomendação desse Douto Tribunal a Administração Central do Sistema de Saúde emanou 
a Circular Informativa n.º 13/2019/ACSS, de 26 de julho (…).”. 
 
Pese embora a ACSS tenha dado cumprimento à recomendação proposta no relato, a verdade 
é que não tomou, em tempo, a iniciativa de emanar uma circular informativa para esclarecer 
as instituições do SNS, que poderia ter impedindo, desta forma, o pagamento indevido de 
suplementos remuneratórios. 
 
Não obstante, o Tribunal regista de forma positiva a aprovação e divulgação da referida 
Circular, junto de todos os serviços e organismos do SNS, esclarecendo que “(…) os 
suplementos remuneratórios devidos pelo exercício dos cargos enunciados no artigo 17.º-A do 
Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, (…) são devidos e pagos em 12 meses por ano (…)”. 
Sem prejuízo, nota-se que as dúvidas suscitadas pelas instituições do SNS à ACSS quanto a 
esta matéria, bem como as situações identificadas pelo Tribunal nas auditorias realizadas e 
as alegações apresentadas pelo CA do HESE, justificam o acompanhamento e monitorização 
do cumprimento da referida circular pela ACSS. 
                                                      
7 Vg. Despacho n.º 26/2019, da Ministra da Saúde, de 19 de dezembro de 2018. 
8 Designadamente “(…) que se sabe (…)” que outras instituições do SNS “(…) continuam a pagar 14 (catorze) meses por ano 
(…)” os suplementos. 
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 Presidente do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE 
 
Das alegações apresentadas pela Presidente do CA do HESE destaca-se a afirmação de que 
“(…) tudo fará para cumprir as recomendações emanadas por esse Venerando Tribunal, cuja 
atuação se vislumbra com propósitos pedagógicos, de auxilio especializado ao órgão de 
gestão, visando objetivos, mais de prevenção e profilaxia, do que de repressão (…)”. 
Reforçando que tudo fará “(…) para dar cumprimento às recomendações que acolhemos e 
que agradecemos.”. 
 
Destaca-se, ainda, relativamente ao pagamento de suplementos remuneratórios a 
profissionais médicos pelo exercício de funções de direção, chefia ou coordenação, que o 
Conselho de Administração deliberou: i) “(…) notificar os médicos (…) com vista à reposição 
dos 13º e 14º meses, auferidos nos anos de 2015, 2016, 2017 e 2018 (…)”; ii) “(…) processar e 
pagar os suplementos aos médicos que exercem cargos de Direção de Departamento, Serviço, 
Coordenação de Unidades ou Chefia de Equipa de Urgência apenas 12 (doze) meses por ano 
(…)”; iii) “(…) o abono do suplemento correspondente ao subsídio de férias (…)” não fosse 
“(…) abonado em 2019, nem o será o correspondente ao subsídio de natal.”. 
 
O Tribunal regista positivamente as diligências efetuadas pelo Conselho de Administração. 
 
Sem prejuízo do acima referido, a Presidente do CA do HESE considera que a “(…) reposição 
de 8 (oito) prestações (…) é uma verdadeira agressão, não só patrimonial, como, sobretudo, 
moral (…) e prejudica tanto quem pagou indevidamente, mas no uso de boa-fé, como quem 
recebeu indevidamente e de boa-fé, sem nunca o ter solicitado (…)”, designadamente por que 
“(…) a ACSS, organismo central com competência para o efeito, não procedeu, em 2015, à 
alteração da plataforma que gere os recursos humanos e vencimentos de todas as instituições 
integradas no SNS, nem o fez até à presente data (…)”. Acrescentando que, de acordo com o 
“(…) contraditório individual dos membros do CA da instituição que foi objeto da auditoria da 
qual resultou o relatório n.º 2/2019 – 2.ª Secção (…)”, tal alteração vem sendo solicitada desde 
setembro de 2017. 
 
Refere, ainda, que “(…) contactaram-se algumas instituições que se sabe que procedem ao 
pagamento dos suplementos a 14 (catorze) meses, indagando se procederam à alteração 
pagando a 12 (doze) meses e a resposta foi negativa: continuam a pagar 14 (catorze) meses 
por ano (…)”, para concluir que para “(…) além da desigualdade que gera, a passividade da 
ACSS potencia a probabilidade de erro e manutenção do problema (…)”. 
 
Admitindo que a introdução de alterações à parametrização do sistema de processamento de 
remunerações (RHV) possa prevenir a ocorrência de pagamentos indevidos, nota-se que a 
responsabilidade pelo processamento e pagamento das remunerações é do CA ou Conselho 
Diretivo de cada unidade hospitalar. Note-se, ainda, que também se refere no alegado 
contraditório individual dos membros do CA da instituição que foi objeto da auditoria da qual 
resultou o relatório n.º 2/2019 – 2.ª Secção, que outras instituições do SNS, utilizando o 
mesmo RHV9, “(…) afirmaram pagar apenas 12 (doze) meses por ano.”. 
 

 Responsáveis individuais, a quem foi notificado o relato 
 
Das alegações apresentadas pelos atuais e pelos ex-membros do Conselho de Administração 
do HESE salienta-se que, sobre os suplementos remuneratórios pagos aos profissionais 
médicos com funções de direção, chefia ou coordenação, enfatizam o facto de a ACSS não ter 

                                                      
9 Nos termos do Despacho n.º 4.185/2014, de 12 de março, do Secretário de Estado da Saúde, o RHV deve ser obrigatoriamente 
utilizado em todos os serviços e instituições do Ministério da Saúde. 
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procedido “(…) à alteração do código (204) da parametrização do RHV, para permitir o 
pagamento dos suplementos em apreço a 12 meses e não a 14 meses, como ainda hoje se 
encontra (…)”, conforme solicitado pelo HESE, com carácter de urgência. 
 
Aditando que “(…) o RHV mantém a parametrização para o pagamento a 14 (…) meses, com 
opção manual de pagamento a 12 (…) meses, o que, com o devido respeito se afigura 
inadmissível porque permite (ainda que, por omissão), que alguns possam continuar a abonar 
e a receber os suplementos a 14(…) meses. Se outra fosse a intenção, certamente que a ACSS 
teria imediatamente parametrizado a plataforma para pagamento apenas a 12 (…) meses para 
todas as Instituições do SNS, sabendo-se que, evidentemente, todas estão obrigadas ao 
cumprimento dos mesmos normativos legais.”. 
 
No que respeita à nomeação dos administradores hospitalares, referem os alegantes, em sua 
defesa, não ter havido a “(…) preocupação ao nível dos órgãos centrais (…)” de abrir concurso 
para ingresso na carreira especial de administração hospitalar, uma vez que o último “(…) 
ocorreu em 2004, isto é, há 15 (quinze) anos (…)”, sabendo “(…) que regularmente a Escola 
Nacional de Saúde Pública, vai formando diplomados com a habilitação indispensável ao 
desempenho das funções que lhe correspondem (…)”. 
 
Por outro lado, aludem “(…) que se os órgãos centrais vivem em aparente despreocupação 
relativamente aos meios necessários às Instituições para o cumprimento da sua missão e, se, 
de ano para ano, essa missão se vai tornando mais complexa e mais exigente, logicamente 
que, os gestores que aceitam esse ónus, terão que encontrar soluções para levar a bom porto 
a missão que lhes foi confiada.”. Fazendo, ainda, menção às competências da ACSS, “(…) 
designadamente (…) no que respeita ao desenvolvimento de politicas de recursos humanos 
no setor da saúde, incluindo a regulação profissional (…) que executa as orientações do 
Ministério da Saúde (…). É, por conseguinte, a Instituição à qual compete a gestão do quadro 
único de pessoal dos trabalhadores da carreira de administração hospitalar que se encontram 
providos definitivamente em lugar de carreira.”. 
 
Terminam a sua defesa argumentando que “(…) se alguma ilegalidade se alcança do 
procedimento – o que não se concebe-, tal decorre do cumprimento das orientações da 
Instituição com competência em matéria de gestão da respetiva carreira.”. 
 
Neste contexto, e mesmo admitindo que possa assistir alguma razão aos alegantes nos 
argumentos que apresentam, e, quiçá, até atenuar a responsabilidade, não afasta, contudo, a 
conduta dos membros do CA que, quando investidos no exercício de funções públicas, não 
podem invocar o desconhecimento da lei nem descurar os deveres de diligência e de cuidado 
que lhe impendem relativos à entidade cuja gestão lhe está confiada. 
 
Considerando que o teor da generalidade das alegações não altera no essencial a avaliação 
realizada, mantêm-se, em geral, as conclusões e recomendações inicialmente propostas. 
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III. DESENVOLVIMENTO 
 
7. Caracterização e organização geral 
 

7.1 Enquadramento legal e organizacional 
 
O HESE, criado pelo Decreto-Lei n.º 50-A/2007, de 28 de fevereiro, é uma pessoa coletiva de 
direito público de natureza empresarial, dotada de autonomia administrativa, financeira e 
patrimonial e integrada na rede de prestação de cuidados de saúde, conforme previsto no 
art.º 2º do regime jurídico da gestão hospitalar, aprovado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de 
novembro. 
 
Como entidade pública empresarial, rege-se pelo regime jurídico aplicável a estas entidades, 
com as especificidades previstas no Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro10, e nos 
Estatutos constantes do Anexo II do referido diploma legal, bem como as disposições 
constantes do Regulamento Interno11 e as normas vigentes para o Serviço Nacional de Saúde 
(SNS). 
 
A área de influência direta do HESE corresponde ao distrito de Évora, com cerca de 156 mil 
habitantes. 
 
Na rede de referenciação hospitalar funciona ainda como hospital central de toda a região do 
Alentejo12, servindo um total de cerca de 478 mil habitantes. 
 
Tratando-se de uma entidade de interesse público, a fiscalização e controlo da legalidade da 
gestão financeira e patrimonial é realizada por um conselho fiscal e por um revisor oficial de 
contas. 
 
O CA, a quem compete o exercício de todos os poderes de gestão que não estejam reservados 
a outros órgãos do hospital, é constituído por um presidente, dois vogais com funções 
executivas, o diretor clínico e o enfermeiro diretor. 
 
Os membros do CA estão sujeitos ao Estatuto do Gestor Público (EGP)13. 
 
A composição do CA do HESE nos mandatos de 2013-2015, 2016-2018 e de 2019-2021, consta 
do quadro 1. 
 
 
 
 
 

                                                      
10 Que revogou o Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 12/2015, de 26 de 
janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto. Estabelece os princípios e regras aplicáveis às unidades de saúde 
que integram o SNS com a natureza de EPE, aprova as especificidades estatutárias e os seus Estatutos. 
11 De acordo com o art.º 38.º do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, os regulamentos internos das entidades públicas 
empresariais (EPE), integradas no SNS, devem ser elaborados e submetidos a homologação do membro do Governo responsável 
pela área da saúde, no prazo de 120 dias a contar da data de entrada em vigor deste diploma. No entanto, em 14 de junho de 
2019, o Regulamento Interno ainda se encontrava “(…) em fase de elaboração, nos termos do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de 
fevereiro (…)”, conforme informação prestada pelo CA. 
12 Cfr. Portaria n.º 117/2008, de 6 de fevereiro. 
13 Nos termos do n.º 1 do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, alterado pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de 
janeiro, “(…) considera-se gestor público quem seja designado para órgão de gestão ou administração das empresas públicas 
(…)” abrangidas pelo Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro. 
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Quadro 1 – Identificação nominal e funcional dos membros do conselho de administração 

 
Fonte: Resolução do Conselho de Ministros n.º 14/2013, de 16 maio, publicada na 2.ª série do Diário da República 
(DR) de 24 de maio, Resolução do Conselho de Ministros n.º 15/2016, de 12 de maio, publicada na 2.ª série do DR 
de 6 de junho, e Resolução de Conselho de Ministros n.º 39/2019, de 7 de fevereiro, publicada na 2.ª série do DR de 
20 de fevereiro. 

 
7.2 Situação económico-financeira 

 
A situação económica do HESE evoluiu, no triénio 2016 - 2018, da seguinte forma: 
 

Quadro 2 – Desempenho económico no triénio 2016 – 2018 
Unidade: euro 

 
Fonte: Relatório de gestão de 2016, 2017 e 2018. 

 
Note-se que o HESE apresenta resultados líquidos negativos desde a sua criação, tal como se 
evidencia no gráfico 1. 
 
 
 
Em 2018, os gastos 
operacionais totalizaram 
€ 95,6 milhões, aumentando 
€ 8,1 milhões (9,2%) face a 
2017. Para tal contribuíram 
os gastos com pessoal que 
aumentaram € 4,3 milhões 
(9,3%) e os gastos com 
consumos que aumentaram 
€ 2,1 milhões (9,1%). 

Gráfico 1 – Evolução dos resultados líquidos 
Unidade: milhões € 

 
Fonte: Relatório de gestão de 2018. 

 

Nome Cargo Mandato

Manuel Gonçalves Carvalho Presidente e diretor clínico

José Fernando Pereira Biléu Ventura Vogal executivo

Carlos António Mateus Gomes Vogal executivo

José Manuel Lúcio Chora Enfermeiro diretor

Maria Filomena Ferreira Mendes Presidente

Isabel Maria Barata Salgueiro Pita Santos Silva Diretora clínica

Francisco Augusto Batista Chalaça Vogal executivo

Luís Filipe Navarro Canhão Cavaco Vogal executivo

José Manuel Lúcio Chora Enfermeiro diretor 06.06.2016 a 07.02.2019

Maria Elisa Elias Brissos Enfermeira diretora 08.02.2019 a 08.02.2021

24.05.2013 a 05.06.2016

06.06.2016 a 20.02.2019

2018-2017 2017-2016 2018-2016
Rendimentos 78 805 795 81 955 982 82 769 226 -3,8% -1,0% -4,8%
Gastos -95 635 063 -87 558 507 -87 063 345 9,2% 0,6% 9,8%

EBITDA -16 829 268 -5 602 525 -4 294 119 200,4% 30,5% 291,9%
Gastos/reversões de depreciação e de 
amortização

-1 952 174 -1 931 496 -2 457 318 1,1% -21,4% -20,6%

EBIT -18 781 442 -7 534 021 -6 751 437 149,3% 11,6% 178,2%
Imposto s/ rendimento do período -31 626 -22 747 -23 372 39,0% -2,7% 35,3%

Resultado líquido do período -18 813  068 -7 556 768 -6 774 809 149,0% 11,5% 177,7%

∆ %201620172018
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O acréscimo dos gastos com pessoal resultou, essencialmente, do “(…) efeito conjugado do 
descongelamento das carreiras, das admissões efetuadas e da reposição do pagamento 
integral do trabalho extraordinário.”14. 
 
O acréscimo dos gastos com consumos (essencialmente, produtos farmacêuticos e material 
clínico) resultou, em parte, do aumento da atividade assistencial realizada em 2018, face a 
2017, designadamente da atividade cirúrgica. 
 
Quanto aos rendimentos, verificou-se uma diminuição de 4,8% no triénio em análise. A 
diminuição dos rendimentos resultou, em parte, “(…) da redução dos níveis de atividade (…)” 
de serviços prestados a entidades distintas do SNS (-18,2%). 
 
No triénio 2016 - 2018, a evolução da situação financeira foi a seguinte: 
 

Quadro 3 – Balanço – triénio 2016 – 2018 
Unidade: euro 

 
Fonte: Relatório de gestão de 2016, 2017 e 2018. 

 
Entre 2016 e 2018, o ativo diminuiu € 2,5 milhões (-5,6%), essencialmente, pela conjugação 
da redução ocorrida em caixa e depósitos (-83,4%, correspondente a -€ 1,8 milhões) e em 
contas a receber (-4,1%, correspondente a - € 0,9 milhões). 
 
No que concerne ao passivo, manteve-se estável face a 2017, depois do aumento de cerca de 
41,3% (€ 16,6 milhões) registado nesse ano, face a 2016. 
 
No período analisado, o capital próprio passou de positivo (em 2016) a negativo, em resultado 
dos resultados líquidos negativos, encerrando o exercício de 2018 com - € 15,1 milhões. Esta 
situação mereceu uma ênfase na Certificação Legal das Contas de 201815. 
 
Sobre esta matéria, no relatório de gestão de 2018 refere-se que “(…) os sucessivos exercícios 
deficitários têm depauperado de forma severa os capitais próprios do HESE (…)”. Refere-se, 
ainda, que “(…) o reforço de capital para cobertura de prejuízos (…)”, de cerca de € 13,2 
milhões, realizado no último trimestre do ano, permitiu a redução das dívidas a fornecedores. 
Foi, no entanto, “(…) insuficiente para a total cobertura dos prejuízos do exercício (…)” sendo 
“(…) imperativo nova intervenção da Tutela para o reequilíbrio da situação patrimonial.”. 
 

                                                      
14 Cfr. Relatório de gestão de 2018. 
15 O teor da reserva é “(…) o total do Património Líquido encontra-se negativo em 15.094 mil euros (…) encontrando-se a entidade 
em situação de perda de metade do seu Património/Capital.”. 

€ % € % € % 2018-2017 2017-2016 2018-2016

Ativo não corrente 18 134 259 43,6 18 112 578 40,7 19 121 154 43,4 0,12 -5,3  - 5,2 
Ativo corrente 23  464 433 56,4 28 857 626 61,4 24 964 551 56,6 -18,7 15,6 -6,0 
   Inventários 3 113 285 7,5 2 174 587 4,6 1 952 823 4,4 43,2 11,4 59,4
   Contas a receber 19 994 031 48,1 24 675 739 52,5 20 856 746 47,3 -19,0 18,3 -4,1 
   Caixa e depósitos 357 118 0,9 2 007 300 4,3 2 154 982 4,9 -82,2 -6,9 -83,4 

Total ativo 41 598 692 100 46 970 204 100 44 085 705 100 -11,4 6,5 -5,6 

Passivo não corrente 1 225 356 2,9 2 915 156 6,2 2 648 765 6,0 -58,0 10,1 -53 ,7 
Passivo corrente 55 467 777 133 ,3 53  837 184 114,6 37 520 338 85,1 3 ,0 43,5 47,8
   Fornecedores 16 734 875 40,2 21 980 972 46,8 17 534 248 39,8 -23,9 25,4 -4,6
   Adiantamentos de clientes 26 258 461 63,1 23 489 980 50,0 11 057 834 25,1 11,8 112,4 137,5
   Outras contas a pagar 12 474 441 30,0 8 366 232 17,8 8 928 256 20,3 49,1 -6,3 39,7

Total passivo 56 693 133 136,3 56 752 340 120,8 40 169 103 91,1 -0,1 41,3 41,1
   Capital 40 280 000 96,8 40 280 000 85,8 31 002 535 70,3 0,0 29,9 29,9
   Reservas 2 462 548 5,9 2 462 548 5,2 2 462 548 5,6 0,0 0,0 0,0
   Resultados -65 749 274 -158,1 -60 163 725 -128,1 -37 762 434 -85,7 9,3 59,3 74,1
   Outras variações no capital 7 912 285 19,0 7 639 041 16,3 8 213 953 18,6 3,6 -7,0 -3,7

Total capital próprio -15 094 441 -36,3  -9 782 136 -20,8 3  916 602 8,9 54,3 -349,8 -485,4 
Total passivo + capital próprio 41 598 692 100 46 970 204 100 44 085 705 100 -11,4 6,5 -5,6 

∆ %
Rubricas

31/12/2018 31/12/201631/12/2017
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A evolução dos indicadores financeiros do HESE, patente no quadro infra, reflete a 
deterioração da situação económico-financeira no triénio 2016-2018, destacando-se a 
insuficiência do capital próprio para cobrir o passivo (solvabilidade) desde 2017. 
 

Quadro 4 – Indicadores financeiros – triénio 2016 – 2018 

 
Fonte: Relatório de gestão de 2016, 2017 e 2018. 

 
Destaca-se, ainda, o rácio de liquidez geral que, no período em análise, evidencia a fraca 
capacidade do HESE em satisfazer os seus compromissos de curto prazo. 
 
Sem prejuízo, nota-se que o prazo médio de pagamento a fornecedores registou uma 
melhoria, passando de 185 dias, em 2017, para 144 dias, em 2018. 
 
 
8. Quadro jurídico aplicável in casu 
 

8.1 Regime do setor empresarial do Estado 
 
A publicação do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de novembro, veio estabelecer o regime jurídico 
do setor empresarial do Estado e as bases gerais do estatuto das empresas públicas, ao 
mesmo tempo que procedeu à revogação do Decreto-Lei n.º 260/76, de 8 de abril. 
 
Dando cumprimento às obrigações decorrentes do Memorando de Entendimento celebrado 
no âmbito do Programa de Assistência Económica e Financeira16, foi alterado o regime jurídico 
do setor empresarial do Estado, através do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro17, que 
estabelece os princípios e as regras aplicáveis ao setor público empresarial. 
 
Definiu-se, assim, que as entidades públicas empresariais (EPE), como pessoas coletivas com 
capacidade jurídica18 e autonomia administrativa, financeira e patrimonial, detêm capacidade 
de gerir e praticar atos jurídicos, receitas próprias e direito de dispor das mesmas de acordo 
com orçamento próprio e património, afeto ao cumprimento das respetivas obrigações. 
 
Ao contrário das restantes empresas públicas, as EPE são criadas por decreto-lei que aprova, 
igualmente, os respetivos estatutos. De igual modo, a extinção de EPE faz-se por decreto-lei. 
 
Quanto ao regime jurídico de pessoal das empresas públicas, não obstante se fazer remissão 
para o Código do Trabalho (CT), portanto para o regime geral aplicável aos trabalhadores das 
empresas privadas, o art.º 18.º do referido diploma prevê situações em que se aplica aos 
trabalhadores das entidades públicas empresariais o regime previsto para os trabalhadores 
em funções públicas, designadamente em matéria de: (i) subsídio de refeição e abono de 
ajudas de custo e transporte; (ii) retribuição devida por trabalho suplementar; (iii) retribuição 
devida por trabalho noturno. 

                                                      
16 Entre o Estado Português, o Fundo Monetário Internacional, a Comissão Europeia e o Banco Central Europeu. 
17 Posteriormente foram introduzidas alterações pela Lei n.º 75-A/2014, de 30 de setembro, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro. 
18 Delimitada pelo respetivo objeto como se retira do art.º 58º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro. 

Autonomia financeira -36,3% -20,8% 8,9%
Endividamento 136,3% 120,8% 91,1%
Solvabilidade -26,6% -17,2% 9,8%
Liquidez geral 0,44 0,54 0,67

Rácios 2018 2017 2016
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8.2 Estatuto das unidades hospitalares 

 
No que respeita às unidades de saúde do SNS com a natureza de EPE, o regime jurídico de 
gestão hospitalar encontra-se regulado pela Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro19, e pelo 
Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro20, que estabelece os princípios e regras e aprova as 
especificidades estatutárias e os estatutos dos hospitais, centros hospitalares, institutos de 
oncologia e unidades locais de saúde. 
 
Os trabalhadores das unidades hospitalares EPE estão sujeitos ao regime do contrato 
individual de trabalho (CIT), de acordo com o CT, regime constante dos diplomas que definem 
o regime legal de carreira de profissões de saúde, demais legislação laboral, instrumentos de 
regulamentação coletiva de trabalho, normas imperativas sobre títulos profissionais e 
regulamentos internos (cfr. art.º 27º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro), 
salvaguardando-se, no entanto, a situação do pessoal com vínculo de emprego público 
integrado nas unidades de saúde antes da alteração da sua natureza jurídica, que estejam 
providos em postos de trabalho dos mapas de pessoal das unidades hospitalares do setor 
público empresarial, mantendo integralmente o seu estatuto (cfr. art.º 29º, n.º 1). 
 
Na ausência de instrumento de regulamentação coletiva que regule a correspondente carreira 
no âmbito das entidades públicas empresariais, em matéria de recrutamento de pessoal, deve 
ser aplicada a regra da adequação dos profissionais à função a desenvolver e assegurados os 
princípios da igualdade de oportunidades, da imparcialidade, da boa-fé e da não 
discriminação, bem como da publicidade, exceto em casos de manifesta urgência 
devidamente fundamentada (cfr. art.º 28º, n.º 1). 
 
Neste caso, a modalidade do contrato a celebrar deverá ser o que se mostre mais adequado à 
natureza das funções a desempenhar, dependendo diretamente do órgão de gestão ou não, 
pelo que poderá ser por tempo indeterminado, a termo resolutivo (certo ou incerto) ou 
contrato de trabalho em comissão de serviço. 
 

8.3 Estatuto da carreira de administração hospitalar 
 
O estatuto legal da carreira de administração hospitalar consta do Decreto-Lei n.º 101/80, de 
8 de maio21, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 178/87, de 20 
de abril. Esta carreira encontra-se regulada para os trabalhadores com vínculo de emprego 
público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas22 (CTFP). 

                                                      
19 O art.º 2º e o anexo à referida Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro, com exceção dos art.ºs 10º e 13º, foram revogados pelo 
Decreto-Lei n.º18/2017, de 10 de fevereiro. A Lei n.º 27/2002, de 8 de novembro, introduziu alterações na Lei de Bases da Saúde 
ao possibilitar o CIT como regime laboral aplicável aos profissionais que trabalham no SNS e a criação de unidades de saúde 
com natureza de sociedades anónimas de capitais públicos. Iniciava-se a empresarialização hospitalar com a criação de 31 
hospitais com modelo de sociedade anónima de capital exclusivamente público (cfr. Decretos-Lei n.ºs 272 a 302/2002, de 9, 10 
e 11 de dezembro). Este modelo empresarial, centrado na operacionalização de princípios de racionalidade económica, conduziu 
inevitavelmente a uma mudança de paradigma na gestão dos recursos humanos dos hospitais, incentivando a liberalização e 
flexibilização na contratação de pessoal. 
20 Diploma que revoga o Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 12/2015, de 26 
de janeiro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 183/2015, de 31 de agosto, com exceção dos n.ºs 1 e 2 do art.º 1º. 
21 A carreira de administração hospitalar é uma carreira abrangida por regime especial, resultante da regulamentação estabelecida 
no Decreto-Lei nº 101/80, de 8 de maio, que procede à reorganização desta carreira. Para o seu ingresso exige-se o diploma 
de especialização em administração hospitalar atribuído pela Escola Nacional de Saúde Pública. A carreira estrutura-se em 
graus em que os profissionais evoluem, entre outros fatores, pelo decurso de prazos e através de um sistema de avaliação 
interpares (provas públicas de avaliação e discussão curricular e apresentação e discussão de trabalhos).  Pelo Decreto-Lei 
n.º 158/2001, de 18 de maio, determinou-se a atribuição de despesas de representação aos administradores hospitalares, 
por equiparação aos quadros dirigentes da Administração Pública. 
22 No que respeita à administração hospitalar não existe um instrumento de regulamentação coletiva de trabalho que regule a 
correspondente carreira no âmbito das entidades públicas empresariais, em matéria de recrutamento deste pessoal, devendo ser 
observadas as regras fixadas no Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio. 
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De acordo com o disposto no art.º 2.º do Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio, a carreira de 
administração hospitalar é gerida pela ACSS, sendo os profissionais providos definitivamente 
em lugar (de carreira) num quadro único de pessoal, independentemente dos 
estabelecimentos hospitalares e serviços dependentes do Ministério da Saúde onde 
desempenhem funções. 
 
As funções de administração hospitalar são as de gestão e chefia e/ou direção de serviços, 
prevendo-se ainda funções de administrador principal, correspondendo a lugares de 
administrador-geral, administrador de 1.ª classe, administrador de 2.ª classe e 
administrador de 3.ª classe. A diferenciação das classes passa, assim, pela diferenciação 
dos hospitais em cujo quadro os profissionais se encontram colocados. 
 
O ingresso na carreira fica reservado a licenciados que detenham diploma em administração 
hospitalar na Escola Nacional de Saúde Pública, operando-se o recrutamento pela categoria 
de administrador do 4.º grau, mediante concurso documental, de entre licenciados com o 
referido diploma23. 
 
Quanto à modalidade do contrato a celebrar, a mesma depende da natureza das funções a 
desenvolver, bem como das necessidades a colmatar, competindo, caso a caso, aferir se tal 
exercício se relaciona com o exercício de funções de direção ou chefia diretamente dependente 
da administração, e, em função disso, deverá ser celebrado contrato de trabalho na 
modalidade que se mostre mais adequada – por tempo indeterminado, a termo resolutivo 
(certo ou incerto) ou contrato de trabalho em comissão de serviço. 
 
A nomeação no lugar de administrador do 4.º grau será provisória durante o período de um 
ano, em conformidade com o previsto no n.º 1, do art.º 7º, do Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de 
maio, convertendo-se em definitiva quando o candidato preencha cumulativamente as 
condições enunciadas nas al. a) e b) do n.º 2, do mesmo preceito legal24. A carreira progride 
pelas categorias de administrador do 4.º grau; administrador do 3.º grau; administrador do 2.º 
grau e administrador do 1.º grau.  
 
Diferenciados, relativamente às categorias da carreira de administração hospitalar, são os 
cargos exercidos nos lugares a que se refere a tabela II do mesmo diploma legal, a saber: 
administrador-geral, administrador de 1ª classe, administrador de 2ª classe e administrador 
de 3ª classe.  
 
São, igualmente, diferenciados os requisitos de acesso na carreira previstos no art.º 8.º do 
referido Decreto-Lei nº 101/80, de 8 de maio, ou seja, quanto às respetivas categorias, que não 
se confundem ou não se devem confundir com a nomeação para os cargos e lugares a que se 
refere a tabela II e para a qual exige o art.º 13.º a graduação em concurso documental e sendo 
condição de provimento de cada um dos lugares previstos na tabela II, em regime de comissão 
de serviço, a titularidade do grau que lhe corresponda na tabela IV, em anexo ao presente 
diploma. 
 

                                                      
23 A avaliação, específica, é efetuada pela comissão de avaliação composta por três administradores de 1.º grau nomeados 
para o efeito, sendo baseada em critérios objetivos atendendo ao trabalho desenvolvido nos estabelecimentos de colocação 
mediante evidência em dados concretos (ex: estatística, propostas efetuadas, trabalhos produzidos, entre outros.) . 
24 Art.º 7.º, n.º 2. 
a) Haja revelado aptidão para as funções a que se destina, cabendo à comissão a que se refere o art.º 9.º avaliar a atividade 
profissional desenvolvida, após audição do administrador do hospital onde prestou serviço durante o período de nomeação 
provisória; 
b) Tenha tomado posse de cargo referido na tabela II anexa ao presente decreto-lei, a que se habilite através do respetivo concurso. 
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Quadro 5 – Tabela IV do Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio 

Correspondências 

Grau Lugares da Tabela II 
Administrador do 1.º Grau Administrador Geral 
Administrador do 2.º Grau Administrador de 1.ª Classe 

Administrador do 3.º Grau Administrador de 2.ª Classe 

Administrador do 4.º Grau Administrador de 3.ª Classe 

 
Refira-se, por fim, que nos hospitais EPE, não obstante a contratação de pessoal se reger pelas 
regras de direito privado, corporizado no regime de CIT, vigora em simultâneo um regime 
transitório para o pessoal em relação ao qual já exista uma relação jurídica de emprego 
público. 
 
Neste contexto, as unidades hospitalares contrataram pessoal com o curso de especialização 
em administração hospitalar ao abrigo destes regimes, à semelhança de outros profissionais. 
Por este facto, e em virtude da ausência de abertura de concursos externos de ingresso desde 
2004, verifica-se a coexistência de diferentes regimes de contratação25 destes profissionais 
pelas diferentes unidades de saúde26, com a repercussão no conteúdo funcional do exercício 
efetivo de funções e também na remuneração. 
 
Neste contexto, nota-se, ainda, que, em 2016, foi criado, nos temos do Despacho n.º 13585-
A/2016, de 10 de novembro27, um grupo de trabalho com o objetivo de proceder “(…) à análise, 
revisão e implementação da carreira de Administração Hospitalar, no sentido de repor o seu 
funcionamento para os efeitos que estiveram na sua génese.”. 
 
O Relatório (preliminar) apresentado pelo Grupo de Trabalho, a 29 de dezembro de 2016, foi 
submetido à Tutela, tendo sido aprovado pelo Secretário de Estado da Saúde a 17 de março 
de 2017. Das conclusões proferidas, destaca-se a de que “(…) a CAH ser considerada como 
uma carreira do regime especial, alicerçada em conteúdo, deveres funcionais e formação 
específicos, com a salvaguarda da equiparação dos AH a pessoal dirigente (…)” e que a “(…) 
reestruturação da CAH tem igualmente que incidir, independentemente do regime de 
vinculação, sobre as condições de ingresso e promoção, o recrutamento, a estrutura 
remuneratória, o conteúdo funcional, o regime e horário de trabalho, a avaliação de 
desempenho, entre outros aspetos.”. 
 
Finalmente, nota-se que, com a publicação do Despacho n.º 26/2019, de 19 de dezembro de 
2018, da Ministra da Saúde, publicado na 2ª série do DR, de 2 de janeiro de 2019, foi delegada, 
no Secretário de Estado Adjunto e da Saúde, a competência para “Autorizar a abertura de 
concursos no âmbito da carreira de administradores hospitalares, bem como praticar todos 
os atos subsequentes, incluindo as nomeações, designadamente da Comissão de Avaliação 
de administradores hospitalares, e a atribuição de graus, nos termos do Decreto-Lei n.º 
101/80, de 8 de maio.”. 
  

                                                      
25 Em regime de CIT e de CTFP. 
26 Hospitais, centros hospitalares, institutos de oncologia e unidades locais de saúde. 
27 Publicado na 2.ª série do DR, de 11 de novembro. 
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8.4 Suplementos remuneratórios 

 
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, define, no art.º 159º, n.º 1, como suplemento remuneratório o acréscimo remuneratório 
devido pelo exercício de funções em postos de trabalho que apresentam condições mais 
exigentes relativamente a outros caracterizados por idêntico cargo ou por idênticas carreira e 
categoria. 
 
Os suplementos remuneratórios são devidos apenas a quem ocupe postos de trabalho com 
condições mais exigentes e enquanto perdurarem as condições de trabalho que determinaram 
a sua atribuição, sendo necessário o exercício efetivo de funções (ou equiparação legalmente 
prevista). 
 
Para o efeito, são condições de trabalho mais exigentes as que se verifiquem de forma: 

 anormal e transitória, designadamente as decorrentes de prestação de trabalho 
suplementar, noturno, em dias de descanso semanal, complementar e feriados e fora 
do local normal de trabalho; ou 

 permanente, designadamente as decorrentes de prestação de trabalho arriscado, 
penoso ou insalubre, por turnos, em zonas periféricas, com isenção de horário e de 
secretariado de direção. 

 
Os suplementos só excecionalmente podem ser fixados em percentagem da remuneração 
base mensal, devendo antes ser determinados em montantes pecuniários. Os montantes dos 
suplementos remuneratórios, fixados ou atualizados através das Portarias n.ºs 1553-C/2008, e 
1553-D/2008, ambas de 31 de dezembro, mantêm-se em vigor, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, e pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
 
Com o objetivo de integrar numa Tabela Única de Suplementos os suplementos 
remuneratórios criados por lei especial ou cujo abono decorra por conta de outro tipo de ato 
legislativo, o Decreto-Lei n.º 25/2015, de 6 de fevereiro, veio concretizar um alinhamento ao 
nível das práticas de gestão entre as componentes remuneratórias, clarificando no n.º 4, do 
art.º 2.º, in fine, que “(…) os suplementos remuneratórios (…) quando a situação que os 
originou se prolongue por mais de um ano, são devidos e pagos em 12 meses do ano.”. 
 
9. Observações 
 

9.1. – Nomeação de chefias intermédias 
 
  Da matéria de facto 

 
O CA do HESE nomeou, em regime de comissão de serviço, seis (6) funcionários do mapa de 
pessoal da carreira de técnico superior e da carreira de assistente técnico para lugares de 
dirigentes. As nomeações ocorreram no ano de 201728 e dizem respeito a funcionários com 
ingresso nas respetivas carreiras, entre os anos de 2000 e 2009, detendo todos eles o grau 
académico de licenciatura29. 
 
No caso em apreço estão em causa nomeações de chefias intermédias de 1.º e 2.º grau (1 
diretor de serviços e 3 chefes de divisão) e administradores hospitalares (2), para o Serviço de 

                                                      
28 No caso do diretor de serviços do SAC, trata-se da renovação da comissão de serviço. 
29 Para além de detentores de mestrado (1), pós-graduação (1) e curso de especialização em administração hospitalar (2). 

http://data.dre.pt/eli/port/1553-c/2008/12/31/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/port/1553-d/2008/12/31/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/137/2010/12/28/p/dre/pt/html
http://data.dre.pt/eli/lei/42/2016/12/28/p/dre/pt/html
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Gestão de Recursos Humanos (SGRH), Serviço de Aprovisionamento e Compras (SAC)30, 
Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão (GPCG) e Serviços Financeiros (SF). 
 
Fundamenta o CA que as referidas nomeações, tituladas por um contrato de trabalho em 
regime de comissão de serviço, ocorreram ao abrigo da sua competência gestionária e no 
âmbito de um processo de reorganização dos serviços de aprovisionamento e compras e 
financeiros, por necessidade de adequar a estrutura orgânica com o disposto no Regulamento 
Interno do HESE31 que prevê, nos art.ºs 111.º, n.º 1, al. b) e 116.º, n.º 2, a existência de um 
diretor de serviços e de um coordenador32. 
 
 Do direito 

 
Todos os trabalhadores nomeados são titulares de lugar do mapa de pessoal do hospital, com 
uma relação jurídica de emprego na modalidade de CTFP ou de CIT, habilitados com grau de 
licenciatura, e foram nomeados pelo CA para cargos de direção, designadamente, chefia 
intermédia de 1.º ou 2.º grau, em 2017, através de um contrato de trabalho na modalidade de 
comissão de serviço33. 
 
A fundamentação apresentada pelo CA para as referidas nomeações, assenta, essencialmente, 
no âmbito da competência gestionária do órgão e no processo de reorganização dos serviços, 
nomeadamente, no SAC, SGRH e SF, por necessidade de adequar a estrutura orgânica com o 
disposto no Regulamento Interno do HESE34. 
 
De acordo com a estrutura orgânica vertida no Regulamento Interno, a gestão e a direção dos 
serviços de apoio35 são asseguradas por profissionais selecionados de entre os quadros do 
hospital ou recrutados no exterior, conforme se pode ler do art.º 108.º do referido regulamento. 
 
A nomeação desses profissionais, em comissão de serviço ou em cedência de interesse 
público, por um período de três anos, “(…) deve recair preferencialmente (…)” [sublinhado 
nosso] de entre “(…) profissionais que manifestem notórias capacidades de organização e 
experiência de gestão e chefia, sem prejuízo do preenchimento dos requisitos legais 
necessários para o exercício dos respetivos cargos e chefias.”, conforme previsto no art.º 109.º 
do Regulamento Interno. 
 
Na verdade, não está em causa a competência do profissional para o órgão de gestão, mas 
sim a conduta a montante da nomeação, ou seja, a inexistência de um procedimento prévio 
com vista à seleção do candidato melhor posicionado para o desempenho das funções 
pretendidas. 
 
Sobre os processos de recrutamento, o Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dispõe no 
seu art.º 28.º que estes “(…) devem assentar na adequação dos profissionais às funções a 
desenvolver e assegurar os princípios da igualdade de oportunidades, da imparcialidade, da 
boa-fé e da não discriminação, bem como da publicidade, exceto em casos de manifesta 
                                                      
30 Um diretor de serviços e um chefe de divisão. 
31 Aprovado pelo CA, em 28 de setembro de 2016 (ata n.º 38). 
32 Nos termos do Regulamento Interno, o coordenador é equiparado, para todos os efeitos, a chefe de divisão. 
33 A comissão de serviço, vínculo de emprego público que se constitui em caso de cargos não inseridos em carreiras, 
designadamente cargos dirigentes, e funções exercidas com vista à aquisição de formação específica, habilitação académica ou 
título profissional por trabalhador/a já detentor/a de vínculo de emprego público por tempo indeterminado. 
34 Aprovado pelo órgão de gestão, em 28 de setembro de 2016 (ata n.º 38).  
35 Que compreende as áreas: a) serviços de gestão e logística; b) serviços de apoio geral e c) serviços de apoio específico (cfr. 
art.º 107.º). A área da gestão e logística compreende: os SF, o SGRH, o serviço de gestão de doentes, os serviços farmacêuticos, 
o serviço de aprovisionamento e compras, o serviço de instalações e equipamentos e o serviço de tecnologias e sistemas de 
informação (cfr. art.º 111.º). 
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urgência devidamente fundamentada.”. Dispõe, ainda, que “Sem prejuízo do disposto no 
n.º 1, os procedimentos com vista à nomeação de diretor de serviço devem ser objeto de aviso 
público, de modo a permitir a manifestação de interesse individual.”. 
 
Aliás, os mesmos requisitos são os que constam também do Regulamento Interno do HESE 
(art.º 142.º, n.º4). 
 
Sem embargo do mérito ou demérito das capacidades técnicas dos nomeados em questão e 
de todos eles evidenciarem experiência na área para que foram nomeados36, o que está em 
causa é a observância dos princípios intrínsecos ao recrutamento e seleção do pessoal, como 
sejam os princípios da igualdade e da imparcialidade (cfr. art.ºs 6.º e 9.º, do Código do 
Procedimento Administrativo (CPA) e os princípios do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro), que visam escolha do(a) candidato(a) melhor posicionado num leque 
alargado de potenciais candidatos ao lugar. 
 
As atribuições e a natureza do HESE, bem como as funções cometidas aos seus órgãos (que 
exercem materialmente funções públicas), justificam inteiramente que sejam aplicadas 
garantias de igualdade de acesso37 ao recrutamento e seleção do pessoal, ainda que sujeito ao 
CIT. 
 
Considerando a particularidade das nomeações em apreço, procede-se de seguida à análise 
por tipologia de cargo. 
 

9.1.1 – Diretor de serviços 
 
A nomeação para o cargo de diretor do SAC ocorreu em 8 de julho de 2014, por proposta do 
vogal executivo38, na sequência do pedido de cessação de funções apresentado pela anterior 
diretora de serviço, deixando vago o lugar de dirigente. O contrato celebrado em comissão de 
serviço, por um período de três (3) anos, prevê no seu clausulado a renovação por iguais 
períodos sem, contudo, estabelecer que a mesma ocorra de forma automática.  
 
A comissão de serviço cessou a 8 de julho de 2017, tendo o titular do cargo informado a 
diretora do SGRH do termo da respetiva comissão. Em 7 de julho de 2017, a referida diretora 
elaborou a nota informativa n.º 2.281, dando conhecimento ao vogal executivo, com o pelouro 
dos recursos humanos39, do termo da comissão de serviço o qual, na mesma data, proferiu o 
seguinte despacho “Ao SGRH. Tomei conhecimento.”. Interpelado o vogal executivo, referiu 
que apesar de não ter havido uma deliberação do CA, o assunto foi abordado numa reunião 
do órgão. 
 
Não obstante a informação produzida, a mesma não foi acompanhada de uma análise do 
desempenho e dos resultados obtidos nem da demonstração das atividades prosseguidas no 
exercício das funções. 
 

                                                      
36 À data da nomeação já se encontravam a desempenhar funções idênticas àquelas para que foram nomeados noutro serviço ou 
a desempenhar as funções no próprio serviço para que foram nomeados. 
37 Nos hospitais EPE, a contratação de pessoal rege-se pelas regras de direito privado materializadas no regime de CIT, vigorando 
em simultâneo um regime transitório para o pessoal em relação ao qual já exista uma relação jurídica de emprego público. 
Coabitam, assim, dois regimes de trabalho distintos: de função pública e de CIT, com horários de trabalho e regalias 
diferenciados. 
38 Cfr. nota informativa n.º 1.630, de 4 de julho de 2014. 
39 No âmbito da competência delegada, de acordo com a Deliberação n.º 1.790/2016, de 3 de novembro, publicada na 2.ª série 
do DR, de 21 de novembro. 
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Sobre esta situação, foi questionada a diretora do SGRH, que reconheceu não ter havido, de 
facto, avaliação. 
 
Por outro lado, verificou-se, também, não constar do processo individual do nomeado a 
comunicação sobre a decisão da renovação da comissão. Porém, não tendo sido comunicada 
tempestivamente a não renovação da comissão nem a simultânea abertura de concurso, 
revela, perante tal omissão, que houve intenção do órgão de gestão do HESE de renovar a 
comissão de serviço. A não ser assim não se compreenderia a continuidade do exercício das 
funções. 
 
Em contraditório, a Presidente do CA do HESE “(…) concorda, acolhe e agradece o alerta 
constante desta conclusão, por entender que, de facto, o ato administrativo, consistente na 
renovação da comissão de serviço, deve ser adequadamente fundamentado, com as razões 
de facto que o justificam e que são de qualidade e mérito no exercício do cargo a renovar. 
Assim farão doravante.”. 
 
Face ao que precede, além do dever geral de fundamentação das decisões, o CA deverá ter 
presente o disposto para a nomeação dos titulares de cargos de direção intermédia, previstos 
no Decreto-Lei n.º 18/201740, de 10 de fevereiro, no qual se exige para a nomeação do cargo 
de diretor de serviço o aviso público, garantindo, assim, a transparência e igualdade de 
oportunidades.  
 

9.1.2 – Chefe de divisão 
 
No caso das nomeações para o cargo de chefe de divisão do SAC, do SGRH e dos SF, foram 
as mesmas justificadas pelos proponentes dos respetivos serviços onde ocorreram as 
nomeações, com os seguintes argumentos: 
 

i. inexistência de chefia intermédia, o que fazia com que se concentrasse toda a atividade 
no diretor de serviço, situação insustentável do ponto de vista da boa gestão dos 
recursos e da eficácia dos serviços; 

ii. considerarem que os trabalhadores nomeados eram os que estavam mais bem 
preparados para exercerem as funções de chefia intermédia, que detinham 
competência nas áreas, sentido de liderança e, ainda, 

iii. relação de confiança para o exercício das funções. 
 
Apesar de prevista, desde 2015, na estrutura orgânica do SAC, SGRH e dos SF, conforme 
Regulamento Interno do HESE, a existência de um coordenador (equiparado a chefe de 
divisão) para coadjuvar o diretor de serviços, a nomeação dos coordenadores para os 
respetivos serviços só ocorreu em 2017, não constando, no entanto, da proposta de mapa de 
pessoal aprovada pelo CA para esse ano. 
 
Contrariamente à fundamentação apresentada pelo órgão de gestão, não houve efetivamente 
uma “reorganização dos serviços”, uma vez que a estrutura orgânica se manteve, com exceção 
dos SF41, mas apenas a nomeação dos coordenadores para esses serviços, tendo os contratos 
de trabalho em comissão de serviço sido celebrados para o exercício do cargo de chefe de 

                                                      
40 O Decreto-Lei n.º 233/2005, de 29 de dezembro, que não previa nenhuma norma idêntica à referida no Decreto-Lei n.º 18/2017, 
de 10 de fevereiro, para a nomeação de diretor de serviço. 
41 Vg. nota informativa n.º 2.371, de 17 de julho de 2017, elaborada pelo diretor dos SF, a propor a reorganização da estrutura 
funcional do serviço, aprovada pelo CA em reunião de 19 de julho de 2017. 
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divisão e não para o de coordenador, não obstante o Regulamento Interno o equiparar, para 
todos os efeitos, a chefe de divisão. 
 
Questionado o vogal executivo responsável pela área dos recursos humanos sobre a razão 
pela qual os contratos foram celebrados como sendo para o cargo de chefia intermédia de 2.º 
grau, o mesmo esclareceu que se deveu ao facto de o CA “(…) ter entendido que como 
coordenadores não poderiam ser nomeados em comissão de serviço.”. 
 
De certa forma, pode justificar a redação utilizada na elaboração do contrato em comissão de 
serviço. No entanto, bastava designar o nomeado como coordenador e referir que, para todos 
os efeitos (designadamente, o da remuneração), o mesmo é equiparado a chefe de divisão, tal 
como consta da estrutura orgânica plasmada no Regulamento Interno. 
 
Sobre esta mesma matéria, foram ainda ouvidos os respetivos diretores de serviços 
(proponentes das nomeações) que esclareceram que as propostas apresentadas tiveram 
como propósito o de indicar o nome de um trabalhador/a com perfil para o desempenho do 
cargo de um nível intermédio de responsabilidade, tal como sugerido pelo órgão de gestão, 
com a possibilidade de delegar competências nas situações de ausência ou impedimento.  
 
Quanto à razão pela qual o contrato foi celebrado como chefe de divisão e não como 
coordenador/a, tal como proposto, referiram desconhecer o motivo. 
 
Por efeito das nomeações, o CA elencou como melhorias alcançadas as seguintes: 
 

 No Serviço de Aprovisionamento e Compras 
i. o aumento do número de procedimentos concursais e de contratos 

celebrados; 
ii. a qualidade e a tempestividade dos procedimentos concursais. 

 

 No Serviço de Gestão de Recursos Humanos 
i. maior capacidade de resposta aos clientes internos/trabalhadores, serviços de 

apoio e órgão de gestão do HESE, na produção de informação e da sua 
qualidade prestada ou formalizada em documentos; 

ii. melhor articulação entre as várias unidades funcionais que integram o SGRH, 
produzindo um melhor e maior fluxo de informação; 

iii. melhoria na capacidade de resposta aos clientes externos; 
iv. reforço e aperfeiçoamento da articulação com os outros serviços ou 

departamentos do HESE; 
v. melhoria do suporte técnico ao órgão de gestão. 

 

 Nos Serviços Financeiros 
i. reforço da capacidade técnica; 

ii. melhoria da qualidade e tempestividade da informação. 
 
Considerando os elementos recolhidos em trabalho de campo, concluiu-se que as nomeações 
para os cargos de chefe de divisão não foram precedidas de procedimento prévio de seleção, 
em coerência com o princípio da igualdade de oportunidades42 que deve nortear a nomeação 
para os cargos de direção intermédia, e, como tal, ao arrepio das exigências decorrentes dos 
normativos antes referidos, desrespeitando e preterindo esses normativos. 

                                                      
42 Cfr. n.º 1 do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro. 
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Não obstante o ato de nomeação para os cargos de direção e chefia ser da competência 
própria gestionária do CA, conforme dispõe o art.º 7.º, n.º 1, alínea f), dos Estatutos43, o HESE, 
enquanto entidade que integra o elenco das pessoas coletivas de estatuto público que fazem 
parte da administração indireta do Estado, está sujeito à observação dos princípios válidos 
para toda a atividade administrativa, como sejam, o da igualdade, da imparcialidade e da 
participação previstos no CPA (cfr. art.ºs 6.º, 9.º e 12.º). 
 
Neste contexto, e não tendo sido invocada “urgência” nos casos em apreço, o processo de 
escolha, porque efetivamente não se tratou de uma seleção, afasta-se de uma lógica 
concorrencial sujeita a regras e critérios previamente definidos e consignados na lei, 
desvalorizando o processo de seleção, tendo ficado, assim, à livre escolha do órgão de gestão 
e sujeitos apenas aos critérios de quem os promoveu. 
 
Em contraditório, a Presidente do CA do HESE refere que “As nomeações efetuadas pelo 
Conselho de Administração, nos termos descritos, resultaram de uma opção gestionária, 
ponderada, racional e a única economicamente mais adequada à situação financeira da 
Instituição.”. 
 
Refere, a este propósito, que “(…) não pode ignorar-se o facto de esta Instituição (como a 
esmagadora maioria das Instituições do SNS) se encontrar em sérias dificuldades de 
«sobrevivência» financeira e economicamente doentes, fruto do subfinanciamento e dos 
elevadíssimos encargos de estrutura inerentes à própria natureza da atividade que lhes 
compete. 
 
Por isso se percebe que o Conselho de Administração não podia, responsavelmente, abrir um 
procedimento para recrutamento e seleção de profissional externo.”. Refere, ainda, que “(…) 
poderia ter-se aberto um procedimento interno (…) visando a propalada contenção da despesa 
com pessoal. Todavia, o Conselho de Administração sabia, à partida que, as pessoas que 
acabou por nomear eram as adequadas às funções a desenvolver, não só pelo trabalho que já 
desenvolviam nos respetivos serviços, como pela experiência que acumularam ao longo dos 
anos. 
 
Não obstante, reconhece o Conselho de Administração que, doravante, deverá desenvolver 
procedimento de recrutamento e seleção, abrindo o leque de escolha dos nomeados a 
escolher para os lugares, o que fará.”. 
 

9.1.3 – Administrador hospitalar 
 
No caso das nomeações de técnicos superiores (2) para “(…) o exercício (…) do cargo de 
Administrador Hospitalar (…)”44, trata-se de uma situação atípica. Por um lado, a estrutura 
orgânica do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão (cfr. art.º 132.º, n.º 1, do 
Regulamento Interno), serviço para o qual foram nomeados, prevê que a coordenação seja 
assegurada por um trabalhador da carreira de técnico superior e, por outro, a nomeação recaiu 
sobre os dois trabalhadores inseridos nessa carreira que desempenhavam funções nesse 
gabinete. Apesar de diplomados em administração hospitalar, os nomeados não ingressaram 
na carreira (que se faz pela categoria de administrador de 4.º grau – cfr. art.º 6.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio), portanto, mesmo habilitados, não detêm a condição 
para o exercício do cargo. 

                                                      
43 Publicados no Anexo II, do Decreto-Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro. 
44 Fonte: Contratos de trabalho dos 2 técnicos superiores. 
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Ademais, no caso em apreço em que a nomeação do cargo para o lugar de administrador 
hospitalar de 3.ª classe45 tem como pressuposto a nomeação mediante concurso documental 
(cfr. do art.13.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio), teriam, então, de estar 
cumpridos os requisitos legais necessários para o exercício do respetivo cargo, tal como é 
exigido pelo próprio Regulamento Interno (cfr. art.º 109.º, n.º 2, in fine), o que não está 
demonstrado. 
 
Justificou a Presidente do CA que um dos objetivos das nomeações foi a criação de 
interlocutores entre o órgão de gestão e a classe médica dirigente. Para além disso, ainda o 
objetivo de melhorar os resultados ao nível do desempenho das áreas da gestão, dando como 
exemplo as melhorias ocorridas nos “(…) fluxos de informação de suporte à gestão das listas 
de espera, com impacto na redução do TMRG (…)” e do “(…) fluxo de reporte interno de 
estatística e económico-financeiro (…)” e a implementação de um plano de recuperação de 
atividade para 2018. 
 
No âmbito do regime legal instituído pelo Decreto-Lei nº 101/80, de 8 de maio, a carreira de 
administração hospitalar tem quatro graus46. O ingresso no quadro faz-se pela categoria de 
administrador de 4º grau, tal como referido no ponto 8.3. 
 
Acresce que se o legislador impôs, como condição de acesso à categoria de administrador 
hospitalar, a precedência de provimento em concurso, não se pode vir a reconhecer que pelo 
simples facto de exercer funções similares às de administrador hospitalar passe a deter essa 
categoria. 
 
Não se enquadrando as referidas nomeações nas normas legais aplicáveis, nem na estrutura 
orgânica do serviço, a nomeação dos dois técnicos superiores colocados no GPCG, para o 
cargo de administrador hospitalar de 3.ª classe, teve como finalidade, tão somente, a 
valorização remuneratória. 
 
Aliás, nem poderá ser outro o entendimento, uma vez que é o próprio Regulamento Interno a 
prever, como já se referiu, que a coordenação deste serviço é feita por um “técnico superior” 
(cfr. n.º 1, art.º 132.º) e, nem se compreenderia, de outro modo, face ao conteúdo do n.º 1, da 
cláusula segunda do contrato - “Pelo trabalho prestado no exercício do cargo, o Primeiro 
Outorgante pagará ao Segundo Outorgante, por equiparação ao estatuto remuneratório do 
pessoal dirigente da administração pública (…)” [sublinhado nosso]. 
 
De referir, igualmente, o facto de o próprio Regulamento Interno do HESE, no seu art.º 108.º, 
n.º 1, determinar que a gestão e direção dos serviços de apoio deve ser assegurada “(…) por 
profissionais de reconhecido mérito profissional selecionados de entre os quadros do HESE 
(…)”. Ora, do processo individual de cada um destes nomeados apenas consta a avaliação de 
desempenho até ao ano 2011, tendo a Presidente do CA reconhecido a ausência das restantes 
avaliações a partir dessa data. 
 
Logo, não estando preenchidos os requisitos para o exercício do cargo de administrador 
hospitalar e uma vez que os nomeados mantiveram as mesmas funções que vinham 
exercendo, a nomeação apenas teve efeitos no aumento da despesa com remunerações. 
 
 
                                                      
45 Correspondendo aos lugares previstos na tabela II, anexa ao Decreto-Lei n.º 101/80, de 8 de maio. 
46 Correspondentes a outras tantas categorias, a saber: administrador de 1.º grau, administrador de 2.º grau, administrador de 
3.º grau e administrador de 4.º grau. 
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Contradita a Presidente do CA a afirmação de que as funções desempenhadas pelos 
nomeados se mantiveram as mesmas que vinham exercendo, referindo que “Não corresponde 
à verdade o afirmado no Relato (…)”, porquanto, a um “(…) foi atribuída a responsabilidade 
da área de administração do serviço de consulta externa (…) e funções de assessoria ao 
gabinete de planeamento e controlo de gestão (…)” e, a outro, “(…) a responsabilidade da área 
de administração e coordenação do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão e da 
Unidade Local de Gestão do Acesso (…)”. 
 
Ora, de acordo com a evidência recolhida, um dos nomeados47 continua a exercer funções e 
tarefas no GPCG, e o outro nomeado, a quem foi delegada a responsabilidade da área de 
administração do serviço de consulta externa, somente assumiu tarefas neste serviço em 
junho de 2018, tendo-se mantido no GPCG desde a data da sua nomeação (setembro de 2017). 
Para além disso, de acordo com a deliberação de delegação de competências aprovada em 
reunião do Conselho de Administração, em 27 de fevereiro de 2019 (vg. ata n.º 10/2019), o 
referido nomeado mantém a assessoria ao GPCG, competindo-lhe, designadamente, 
colaborar na produção estatística, nos processos de contratualização externa e interna e, 
ainda, elaborar estudos, análises ou pareceres sempre que solicitados pelo CA, ou seja, as 
tarefas compreendidas nas funções que já exercia. 
 
Neste sentido, é de relevar ainda que os recibos de vencimentos e as folhas de ponto utilizadas 
para registo da assiduidade evidenciam que, em 2019, ambos os nomeados continuavam 
afetos ao centro de custo “Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão”. Assim, e na 
medida em que o acréscimo das tarefas cometidas aos nomeados não correspondeu a uma 
alteração substancial das suas funções, mantém-se a conclusão formulada. 
 
Em sede de contraditório, os indiciados responsáveis notificados do relato alegam que “(…) 
sabendo que há 15 (QUINZE) anos que não ingressam administradores nos mapas de pessoal 
de qualquer das Instituições que integram o SNS e que, por conseguinte, não pode constituir-
se vínculos que titulem relação jurídica de emprego por tempo indeterminado, seja por via de 
contrato de trabalho em funções públicas, seja por via de contrato individual de trabalho por 
tempo indeterminado, nos termos do Código do Trabalho, a única solução legal é a celebração 
de contratos de trabalho em comissão de serviço com os referidos técnicos superiores, 
diplomados em administração hospitalar, para o exercício de funções correspondentes às da 
carreira de administrador hospitalar, para as quais estão habilitados, reúnem relevante 
experiência profissional e granjeiam já excelentes resultados no exercício das tarefas que lhes 
foram cometidas e no exercício das competências que lhes foram delegadas.”. 
 
Afirmam, ainda, em abono da sua defesa, que “(…) o Conselho de Administração perante a 
necessidade de exercício das funções correspondentes às da carreira de administrador 
hospitalar, optou por constituir uma relação jus laboral, por natureza temporária, não 
onerando a Instituição com um vínculo duradouro e “irreversível” como seria o caso da 
contratação por via de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado, nos termos 
do Código do Trabalho.”. 
 
E, que a “(…) cessação dos contratos em comissão de serviço (…) desonera os profissionais 
de exercer funções que não se insiram no conteúdo funcional da carreira e nível remuneratório 
à qual estão equiparados por via contratual – técnico superior (…). O que gera um problema, 
que o Conselho de Administração, não poderá resolver, por falta de alternativa.”. 
 
 

                                                      
47 A quem foi atribuída a coordenação do Gabinete de Planeamento e Controlo de Gestão, em agosto de 2018. 
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As alegações proferidas reforçam, de certa maneira, as observações da auditoria, no aspeto 
que não contraditam o facto de as nomeações dos dois técnicos superiores terem sido feitas 
ao arrepio do normativo aplicável à carreira de administração hospitalar e em 
desconformidade com a estrutura orgânica do serviço. Porque na verdade, o clausulado do 
contrato não fala em exercício de funções equiparadas às de administrador hospitalar (apesar 
de os alegantes procurarem justificar essa omissão), utilizando a expressão (equiparado) 
somente para efeitos de estatuto remuneratório, o que seria dispensável caso o contrato fosse 
celebrado com um administrador hospitalar de carreira uma vez que é o próprio legislador a 
estatuir como cargo de dirigente da Administração Pública que, no caso de Administrador de 
3ª-classe, está equiparado a chefe de divisão. 
 
De salientar que as funções exercidas em comissão de serviço são reversíveis. Por isso, 
cessada a comissão de serviço cessa igualmente o direito ao estatuto que correspondia à 
função desempenhada, nomeadamente remuneratório, retornando o trabalhador à categoria 
base e ao correspondente estatuto, podendo tal implicar descida na valorização relativa das 
funções e no montante da retribuição. 
 
Por efeito das presentes nomeações, o encargo da remuneração mensal de cada um dos 
nomeados sofreu um aumento de cerca de 53%, correspondente a um acréscimo na 
remuneração mensal de € 1.240,72. No ano de 2017, o encargo com o pagamento desse 
acréscimo na remuneração dos dois técnicos superiores foi de € 12.407,20 (4 meses + 
subsídio de natal) e, em 2018, de € 34.740,16 (incluindo subsídios de férias e natal) e em 2019, 
de € 17.370,08 (6 meses + subsídio de férias). 
 
O acréscimo remuneratório pago (€ 64.517,44) é uma despesa ilegal por violação das normas 
acima enunciadas, configurando um eventual pagamento indevido nos termos do definido no 
n.º 4 do art.º 59.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC)48, 
incorrendo os responsáveis pelo seu pagamento em responsabilidade financeira reintegratória 
e sancionatória, nos termos dos n.ºs 1 e 4, do art.º 59.º e da al. b), n.º 1, do art.º 65.º, 
respetivamente, ambos da LOPTC. 
 
Para além do referido, esta deliberação do órgão de gestão é contrária à determinação prevista 
na Lei do orçamento do Estado para 201749, para as empresas do setor empresarial do Estado 
que devem prosseguir uma política de ajustamento dos seus quadros de pessoal (cfr. art.º 
43.º), restringindo os aumentos dos encargos com pessoal relativamente aos valores de 2016, 
nos termos do disposto no decreto-lei de execução orçamental50 (cfr. art.º 44.º, n.º 2). 
 
Instituindo, por sua vez, o decreto-lei de execução do orçamento do Estado de 2017, para as 
empresas públicas, uma política de otimização da estrutura de gastos operacionais que 
promova o equilíbrio operacional, mediante a redução do peso de gastos operacionais, entre 
eles, os gastos com pessoal, remetendo para a ACSS os termos a definir, por forma a adaptar 
este preceito às entidades públicas empresariais integradas no SNS (cfr. art.º 124º, n.º 1, e 
n.º 4, al. a), e n.º 7). 
 
 
 

                                                      
48 Nos termos do n.º 4 do art.º 59.º da LOPTC “(…) consideram-se pagamentos indevidos para o efeito de reposição os 
pagamentos ilegais que causarem dano para o erário público, incluindo aqueles a que corresponda contraprestação efetiva que 
não seja adequada ou proporcional à prossecução das atribuições da entidade em causa ou aos usos normais de determinada 
atividade.”. 
49 Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
50 Decreto-Lei n.º 25/2017, de 3 de março. 
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Ora, no documento “Termos de Referência para contratualização de cuidados de saúde no 
SNS para 2017”, pode ler-se, no que respeita ao desempenho económico-financeiro, que as 
instituições devem elaborar os seus documentos económico-financeiro previsionais para 2017 
de forma a “(…) viii – Reduzir os custos com pessoal (…)”. 
 
 

9.2 – Suplementos remuneratórios da carreira médica pelo exercício de funções de direção, 
chefia ou coordenação 

 
 Da matéria de facto 

 
Com o objetivo de verificar a conformidade legal do pagamento de suplementos 
remuneratórios a profissionais da carreira médica que exerceram funções de direção, chefia 
ou coordenação, entre os anos de 2015 a 2018, foram identificados nominal e funcionalmente 
(com a respetiva data de nomeação) os médicos a quem foi atribuído o referido suplemento 
remuneratório. 
 
Analisados os recibos de vencimento, verificou-se que, no ano de 2015 e seguintes, o HESE 
pagou os referidos suplementos remuneratórios em catorze (14) vezes por ano, contrariando 
o estipulado no n.º 4, do art.º 2.º, do Decreto-Lei n.º 25/2015, de 6 de fevereiro, que determina 
que os suplementos remuneratórios são devidos e pagos em doze (12) vezes por ano. 
 
Questionados sobre a matéria, o vogal executivo do CA responsável pelos recursos humanos 
e a diretora do SGRH, confirmaram que o pagamento estava a ser feito em 14 meses. Foi, 
ainda, referido pela diretora do SGRH que já tinha sido suscitada a dúvida sobre qual o número 
de meses a pagar, e, por isso, fez um pedido de clarificação sobre esta situação para a ACSS, 
depois de vários contactos para a SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, EPE, 
uma vez que o “(…) acréscimo remuneratório (…) encontra-se registado no código 204, desde 
sempre, e de acordo com a parametrização existente no RHV, o que leva a que o 
processamento se efetue “obrigatoriamente” em 14 meses.(…)”. 
 
Deste pedido de esclarecimento o HESE não obteve, ainda, resposta por parte da ACSS. 
 
Entre os anos de 2015 e 2018, o HESE pagou aos 47 profissionais médicos que exerceram 
funções de direção, chefia ou coordenação suplementos remuneratórios além do estipulado 
legalmente (12 meses), no valor global de € 85.994,17 (correspondentes a +2 meses p/ano), 
conforme se observa no quadro seguinte51. 
 

Quadro 6 – Suplementos remuneratórios pagos além do estipulado legalmente 

 
Fonte: Elaboração própria. 

 
 
 
 
 

                                                      
51 Fonte: Mensagem de correio eletrónico de 28 de maio de 2019, do Serviço de Gestão de Recursos Humanos. 

2015 2016 2017 2018

Diretor de departamento 15% 1 094,59 € 1 154,37 € 1 190,89 € 2 317,44 € 5 757,29 €

Diretor de serviço 10% 16 549,81 € 17 587,12 € 14 514,71 € 14 497,62 € 63 149,26 €

Chefe de equipa 5% 4 089,40 € 4 290,58 € 4 660,14 € 4 047,50 € 17 087,62 €

21 733 ,80 € 23 032,07 € 20 365,74 € 20 862,56 € 85 994,17 €

Cargo
Acréscimo 

remuneratório

Ano
Total

Tota l  
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 Do direito 
 
Nos termos do disposto no art.º 23.º, do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto52, e do art.º 
17.º-A, do Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto53, os trabalhadores integrados na carreira 
médica podem exercer funções de direção, chefia, ou coordenação de departamentos, serviços 
ou unidades funcionais do Serviço Nacional de Saúde “(…) desde que sejam titulares das 
categorias de assistente graduado sénior ou, em casos devidamente fundamentados, de 
assistente graduado.”. 
 
Pelo exercício dessas funções determinou o legislador, através do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 
de março, um acréscimo a incidir sobre a remuneração, fixando as percentagens de 15%, para 
o diretor de departamento, 10% para o diretor de serviço e 5% para o chefe de equipa do 
serviço de urgência (cfr. art.º 44.º e n.º 3 do art.º 45.º), diploma que viria a ser revogado pelo 
Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, que não prevê qualquer norma análoga, mas remete 
a fixação do suplemento remuneratório correspondente a estes casos para diploma próprio 
(cfr. n.º 2 do art.º 23.º) 54. 
 
No entanto, uma vez que tal diploma não foi publicado e não dispondo de outra referência, 
algumas unidades hospitalares têm vindo a aplicar o art.º 44.º e o n.º 3, do art.º 45.º, do 
Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de março, não obstante, como anteriormente se referiu, este 
diploma ter sido revogado. 
 
Um entendimento que é corroborado pela ACSS. Com efeito, em fevereiro de 2018, em sede 
de esclarecimento a uma unidade hospitalar, a ACSS refere que “No que se refere ao exercício 
dos cargos de direção ou chefia no âmbito da carreira especial médica previstos pelo artigo 
23º do Decreto-Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto e considerando que o diploma próprio a que 
se refere o seu n.º 2 não entrou ainda em vigor, mantêm-se os suplementos remuneratórios 
antes previstos pelos artigos 44º, 45º e 61º do Decreto-Lei n.º 73/90, de 6 de março, sendo 
certo que, face à disposição constante do n.º 1 do artigo 33º da Lei n.º 42/2016, de 28 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2017 os respetivos montantes não 
poderão, em regra, ser ultrapassados, no caso dos trabalhadores vinculados por contrato 
individual de trabalho (CIT).” 55. 
 
Refere, ainda, que “(…) tratando-se de suplementos remuneratórios e considerando as 
normas orçamentais constantes do artigo 42º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro que 
aprovou o Orçamento do Estado para 2018, deverão os mesmos respeitar a disciplina contida 
nos artigos 159º e ss. da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em 
Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, segundo a qual os suplementos remuneratórios são 
devidos e pagos em 12 meses por ano (cfr. n.º 4 do artigo 2º do Decreto-Lei n.º 25/2015, de 6 
de fevereiro).” [sublinhado nosso]. 
 
Não estando previsto em nenhum outro diploma o montante a abonar a título de suplemento 
pelo exercício do cargo de direção, chefia ou coordenação (diretor de departamento, diretor 
de serviço e chefe de equipa), o HESE manteve as percentagens previstas no Decreto-Lei 
n.º 73/90, de 6 de março, como referência, para processar o montante do suplemento, o que 
não merece censura. 
                                                      
52 Aplicável aos médicos integrados na carreira especial médica cuja relação jurídica de emprego público seja constituída por 
CTFP, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro. 
53 Regime da carreira médica nas entidades públicas empresariais. O artigo 17.º-A foi aditado ao Decreto-Lei n.º 176/2009, de 4 
de agosto, pelo Decreto-Lei n.º 266-D/2012, de 31 de dezembro. 
54 Neste âmbito, importa, também, referir a existência de normas orçamentais que estabelecem que os suplementos 
remuneratórios dos trabalhadores com CIT afetos a entidades públicas empresariais do SNS não podem ser superiores aos 
trabalhadores com contrato em funções públicas inseridos em carreiras gerais ou especiais. 
55 Cfr. ofício, de 6 de fevereiro de 2018, dirigido à Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, EPE. 
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Outra situação é, porém, a do número de meses a abonar, que, até 2015, não estava previsto 
nem no diploma que estabelece o regime da carreira médica, nem na lei que regula o vínculo 
de trabalho em funções públicas nem no CT. Contudo, tratando-se de um acréscimo 
remuneratório, devido pela efetividade do exercício específico de funções inerentes ao cargo a 
desempenhar não integradas na categoria profissional, outro não poderia ser o entendimento 
que não o do pagamento de 12 meses. 
 
Sobre esta matéria, note-se que o Tribunal de Contas formulou, em janeiro de 2019, à Ministra 
da Saúde, no âmbito do Relatório de Auditoria n.º 2/2019 – 2.ª Secção, a seguinte 
recomendação: 
 

“Assegurar que as unidades hospitalares do Serviço Nacional de Saúde adotam 
procedimentos homogéneos consentâneos com o legalmente estabelecido no que 
respeita ao pagamento de suplementos remuneratórios a médicos que exercem funções 
de direção, chefia ou coordenação.”. 

 
Na sequência, foi transmitida, pela ACSS, a todos os serviços do SNS, a circular informativa 
n.º5/2019/ACSS, de 4 de abril. 
 
Contudo, a referida circular somente informa da norma a aplicar para efeitos de cálculo do 
suplemento, nada esclarecendo sobre o quadro legal aplicável no que ao número de meses 
para efeitos de pagamento diz respeito, designadamente que, no caso sub judice, o Decreto-
Lei n.º 25/2015, de 6 de fevereiro, que regulamenta a matéria relativa aos suplementos 
remuneratórios dos trabalhadores abrangidos pela LTFP56, determina, no seu art.º 2.º, que o 
exercício de funções de coordenação, quando legalmente previstas e não integradas em 
categoria ou cargo, constitui fundamento para a atribuição de suplemento remuneratório com 
carácter transitório, sendo os suplementos devidos e pagos em 12 vezes por ano (cfr. al. f), do 
n.º 3, e n.º 4). 
 
Os abonos pagos para além do estipulado legalmente, configuram um eventual pagamento 
indevido nos termos do definido no n.º 4 do art.º 59.º da LOPTC57, incorrendo os responsáveis 
pelo seu pagamento em responsabilidade financeira reintegratória e sancionatória, nos 
termos dos n.ºs 1 e 4, do art.º 59.º e da al. b), n.º 1, do art.º 65.º, respetivamente, ambos da 
LOPTC. 
 
 
IV. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
Do Projeto de Relatório foi dada vista à Procuradora-Geral Adjunta, nos termos e para os 
efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 29.ª da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto58, que emitiu o 
respetivo Parecer. 
 
  

                                                      
56 Cfr. n.º 4, do art.º 2.º, do Decreto-Lei n.º 25/2015, de 6 de fevereiro. 
57 Nos termos do n.º 4 do art.º 59.º da LOPTC “(…) consideram-se pagamentos indevidos para o efeito de reposição os 
pagamentos ilegais que causarem dano para o erário público, incluindo aqueles a que corresponda contraprestação efetiva que 
não seja adequada ou proporcional à prossecução das atribuições da entidade em causa ou aos usos normais de determinada 
atividade.”. 
58 Republicada pela Lei n.º 20/2015, de 9 de março, e alterada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro. 
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V. EMOLUMENTOS 
 
Nos termos dos artigos 1.º, 2.º, 10.º, n.º 1, e 11.º, n. º1, do Regime Jurídico dos Emolumentos 
do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, com as alterações 
introduzidas pelas Leis nos. 139/99, de 28 de agosto, e 3-B/2000, de 4 de abril, são devidos 
emolumentos, no montante de € 8.122,68, a suportar pelo Hospital do Espírito Santo de Évora, 
EPE. 
 
VI. DECISÃO 
 
Os juízes do Tribunal de Contas decidem, em subsecção da 2ª Secção, o seguinte:  
 
1. Aprovar o presente Relatório, nos termos do art.º 78.º, n.º 1, al. a), da Lei nº 98/97, de 26 

de agosto. 
 

2. Que o Relatório seja remetido aos seguintes responsáveis: 
 Ministra da Saúde; 
 Presidente do Conselho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, IP; 
 Presidente do Conselho de Administração do Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE; 
 Responsáveis individuais ouvidos em sede de contraditório. 

 

3. Que, após a entrega do Relatório às entidades supra referidas, o mesmo seja colocado à 
disposição dos órgãos de comunicação social e divulgado no sítio do Tribunal de Contas 
na internet. 
 

4. Que os responsáveis destinatários das recomendações comuniquem, no prazo de três 
meses, após a receção deste Relatório, ao Tribunal de Contas, por escrito e com a inclusão 
dos respetivos documentos comprovativos, a sequência dada às recomendações. 
 

5. Que um exemplar do presente Relatório seja remetido ao Ministério Público junto deste 
Tribunal, nos termos dos artigos 29.º, n.º 4, 54.º, n.º 4, 55.º n.º 2, e 57.º, n.º 1, da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, na redação dada pela Lei nº 48/2006, de 29 de agosto. 

 
 
Tribunal de Contas, em 19 de setembro de 2019 
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V. NOTA DE EMOLUMENTOS 
 

Emolumentos e outros encargos 
(D.L. nº 66/96, de 31.5) 

 
Departamento de Auditoria V – Setor Social Processo n.º 10/2019 - Audit 
 Relatório nº 21/2019 – 2ª 

Secção 
Entidade fiscalizada: Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE 
Entidade devedora: Hospital do Espírito Santo de Évora, EPE 

Regime jurídico: 
AA  

AAF X 
 

 
Descrição 

BASE DE CÁLCULO 

Valor Custo 
Standard 

a) 

Unidade 
Tempo 

 

Receita 
Própria / 
Lucros 

 
 
 

- Ações fora da área da 
residência oficial .................. 

 
- Ações na área da residência 

oficial ................................... 
 

 

 
 

€ 119,99 
 
 

€ 88,29 

 
 

 
 
 

92 

  

 
       
 
 
 

€  8.122,68 
 
  

-  1% s/ Receitas Próprias  .........     

-  1% s/ Lucros ............................     
     

Emolumentos calculados    €  8.122,68 
  

     
Emolumentos     
Limite máximo (VR) .......    € 17.164,00 

 
     
Emolumentos a pagar .....    €  8.122,68 

 
  

a) cf. Resolução nº 4/98 – 2ªS 
 
 

O Coordenador da Equipa de Auditoria 

 
(Jorge Silva) 
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